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PARECER N2 07/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI N2 08/2022 - AUTORIZA ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRA SEM 
BENFEITORIAS, LOCALIZADA NA PARTE DA TRAVESSA JOSÉ GADIOLLI DA SILVA COM 
TRECHO ENTRE A RUA ALAMEDA LUIZ DA SILVEIRA E A RUA ADELINO CATARIN, NO 
LOTEAMENTO COLINAS PARK RESIDENCIAL, DESTA CIDADE, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise do 
presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 90 - A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

Há somente o laudo de avaliação feita pelos engenheiros 
da Prefeitura em julho de 2021. Não há nenhuma avaliação feita por imobiliária. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para providências 
que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter opinativo, 

restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do Projeto 

no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 14 de fevereiro de 2022. 
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ELAINE MIYA 1,ÀTA 
Agente Técnico da comissões 


